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Sobre o PAR

 É uma ferramenta de diagnóstico e planejamento multidimensional e plurianual
(4 anos) da política de educação disponibilizada aos entes federados, de forma
a contribuir para a construção de um sistema nacional de ensino.

 O principal objetivo é promover a melhoria da qualidade da educação básica
pública em consonância com as metas, diretrizes e estratégias do PNE.
 É uma das 36 estratégias para atingimento da meta 7 (estratégia 7.5).

 Início do PAR: Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, instituído
pelo Decreto nº 6.094/2007, no âmbito do PDE.

 Lei nº 12.695/2012: instituição do Termo de Compromisso como instrumento de
pactuação nos casos de assistência financeira à execução das ações do PAR.



Sobre o PAR

 Operacionalizado no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e
Controle do MEC - Simec.

 Dimensões:
I. gestão educacional;
II. formação de profissionais de educação;
III. práticas pedagógicas e avaliação; e
IV. infraestrutura física e recursos pedagógicos.

 Etapas:
I. etapa preparatória e diagnóstico;
II. planejamento;
III. análise de planejamentos (mérito e financeira), no caso de assistência

financeira pelo FNDE.

 Ciclos anteriores: 2007-2010; 2011-2014; 2016-2020.

 Atualmente: 4º Ciclo (2021 a 2024): Integração com a P +Brasil em
implementação



PAR – 4º Ciclo

 Requisito: preenchimento do Módulo +PNE (monitoramento dos planos
subnacionais de educação)

 Situação dos entes federados nas etapas do PAR (31/08/2021):

0

5

0

2

0

20

Estados e DF:
11

945

706

143

1863578

Municípios:
+PNE não iniciado

Etapa preparatória
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Planejamento não Iniciado

Planejamento em Elaboração
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27* novas iniciativas foram
regulamentadas na Resolução
CD/FNDE 04/2020.

* Resolução 4/2020 em revisão para
inclusão das duas últimas iniciativas
aprovadas pelo Comitê Estratégico do
PAR – EMTI e Despesas de Custeio para
o Transporte Escolar.



1. Alterações na barra de ações do PAR, com a distinção do campo “Histórico” (pactuações
PAR 2 e PAR 3) e do campo “Execução” (acompanhamento das pactuações do PAR 4)

Inovações – 4º Ciclo



2. Integração com as informações do Módulo +PNE, cujo preenchimento será requisito para
iniciar o PAR
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3. Nova interface da Etapa Diagnóstico e integração com os dados do IBGE
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4. Nova interface da Etapa Diagnóstico e integração com os dados do INEP (Censo Escolar)
para cada Dimensão do PAR
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5. Inclusão da aba “Plano de Ações Articuladas” na Etapa Planejamento, com a
lista de todas as iniciativas disponíveis separadas por Dimensão
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6. Para cada iniciativa, apresentação de Informações Relacionadas para dar subsídios ao
planejamento e à análise do MEC e FNDE (Metas PNE, Indicadores PAR, Informações
Demográficas e Educacionais, Lista de Programas, Critérios de Atendimento, Saiba Mais,
Apoio Disponibilizado em Anos Anteriores)
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7. Para planejar a iniciativa visualizada, o ente deverá clicar em Planejar a Iniciativa, e então será
redirecionado à tela de cadastro do planejamento
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8. Inclusão de funcionalidade que limita a quantidade de itens de composição ao critério
definido pelas áreas técnicas. No exemplo abaixo, o mobiliário escolar tem como limitador
a quantidade de alunos da escola. O sistema indicará quando o quantitativo indicado
ultrapassar o limite previsto para o item de composição.
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9. Modificação no código do planejamento: Cada planejamento será desmembrado por ano,
além de conter informações que identificam:

UF
Se é estadual ou municipal (1 ou 
2)

Dimensão (1 a 4)
Iniciativa (001 a 025)

Etapa de Ensino (EI, EF ou EM)
Modalidade

Sequencial do Planejamento (6 
dígitos)
Ano (2021 a 2024)

1

2

3

4

1

2

3

4
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Gestão dos ciclos anteriores

PAR – Considerações gerais

Termos de Compromissos dos ciclos anteriores (PAR 2 e PAR 3) que
estejam vigentes deverão ser monitorados nos respectivos módulos do
SIMEC.

Prorrogações de prazo e reprogramações de subações (PAR 2) ou de
iniciativas (PAR 3) deverão ser solicitadas e efetivadas nos respectivos
módulos do SIMEC.

Orientações sobre procedimentos de prorrogação de prazo e
reprogramações de subações/iniciativas estão disponíveis no Portal do
FNDE.



OBRIGADA!


